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Aviso de contumácia n.º 1805/2006 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Marinheiro, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Mirandela, faz saber que no processo comum (tribu-
nal colectivo) n.º 106/99.7TBMDL, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Jorge Augusto Bernardo, filho de Manuel Bernardo
e de Maria Amélia, natural de Mirandela, Mirandela, Mirandela],
de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Junho de 1964,
titular do bilhete de identidade n.º 6661809, com domicílio na
Calçada de São João, Bairro de São João, 5370 Mirandela, por se
encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de estupefa-
cientes, previsto e punido pelos artigos 21.º e 22.º, do Decreto-Lei
n.º 15/93, de 22 de Janeiro e um crime de receptação, previsto e
punido pelo artigo 231.º, Código Penal, praticados em 15 de Julho
de 1998, por despacho de 10 de Novembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

23 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Mari-
nheiro. — A Oficial de Justiça, Maria Helena dos Santos.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MOITA

Aviso de contumácia n.º 1806/2006 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Pina, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Moita, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 633/
03.3GTSTB, pendente neste Tribunal contra o arguido António
Manuel Ferreira Santos, natural de Macedo de Cavaleiros, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 19 de Agosto de 1979, com a
profissão de vendedor de mercado, com domicílio na Rua D. Ma-
ria Luísa, Vale d’Óbidos, 2040 Rio Maior, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, com referência ao artigo 121.º, n.º 1, do Código de
Estrada, praticado em 1 de Agosto de 2003, foi o mesmo declara-
do contumaz em 6 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até apresentação ou detenção do arguido, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

7 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Pina. —
A Oficial de Justiça, Madalena Maria Pombeiro.

Aviso de contumácia n.º 1807/2006 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Pina, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Moita, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 312/
03.1PAMTA, pendente neste Tribunal contra o arguido Shomol
Mondol, filho de Jou Dab Mondol e de Mana Mondol, natural do
Bangladesh, de nacionalidade bengali, nascido em 15 de Setembro
de 1972, com a profissão de vendedor ambulante, e com domicí-
lio no Largo Martim Moniz, 28, Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de usurpação (direito de autor), praticado
em 13 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz em
21 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas.

9 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Pina. —
A Oficial de Justiça, Madalena Maria Pombeiro.

Aviso de contumácia n.º 1808/2006 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Pina, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Moita, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 912/
01.4GBMTA, pendente neste Tribunal contra o arguido Hélder
Casimiro Pereira Pinto, filho de Teodósio Tomé Tobias Pinto e de

Júlia Maria Alexandre Pereira, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 12 de Fevereiro de 1990, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9348896, com domicílio na Rua Rodrigues Lapa, lote 5,
rés-do-chão esquerdo, 2835 Baixa da Banheira, o qual foi em 6 de
Janeiro de 2003, a sentença de prisão efectiva, dois anos e dois
meses de prisão, transitado em julgado em 17 de Fevereiro de 2004,
pela prática de um crime de homicídio por negligência (em aci-
dente de viação), previsto e punido pelo artigo 137.º do Código
Penal, praticado em 24 de Agosto de 2001, foi o mesmo declara-
do contumaz em 25 de Novembro de 2005, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até apresenta-
ção ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração, e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

9 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Pina. —
A Oficial de Justiça, Madalena Maria Pombeiro.

Aviso de contumácia n.º 1809/2006 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Pina, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Moita, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 6/
01.2TBMTA, pendente neste Tribunal contra o arguido Sérgio
Roberto Pinhal de Jesus Dias, filho de Vítor Manuel Dias e de
Maria Teresa Pinhal, de nacionalidade portuguesa, nascido em
16 de Março de 1973, solteiro, com domicílio na Urbanização das
Fontaínhas, Rua Pedro Soares, lote 87, 2.º, esquerdo, 2835 Vale da
Amoreira, o qual se encontra acusado pela prática de um crime de
tráfico e consumo, previsto e punido pelo artigo 26.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 15/93, com referência às tabelas I-A e B anexas ao
mencionado diploma, por despacho de 10 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

22 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Pina. —
A Oficial de Justiça, Maria Irene Mecha.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MOITA

Aviso de contumácia n.º 1810/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria João Contreiras, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Moita, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 912/01.4GBMTA, pendente neste Tribunal contra a
arguida Isabel Maria Cabrita Martins, beneficiário da segurança
social n.º 11076030342, com domicílio na Rua Catarina Eufémia,
10, Baixa da Serra, 2830 Baixa da Banheira, por se encontrar
acusada da prática de um crime de descaminho ou destruição de
objectos colocados sob poder público, previsto e punido pelo arti-
go 335.º do Código Penal, praticado em 3 de Fevereiro de 2004,
foi a mesma declarada contumaz em 16 de Novembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a anula-
bilidade dos negócios jurídicos celebrados após esta declaração, a
proibição da arguida obter ou renovar bilhete de identidade, carta
de condução ou passaporte e, bem assim, de obter quaisquer certi-
dões ou registos em qualquer repartição pública, consulados ou
embaixadas portuguesas.

29 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João
Contreiras. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Silva.

Aviso de contumácia n.º 1811/2006 — AP. — O Dr. João
Ricardo Correia, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Moita, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 558/05.8TBMTA, pendente neste Tribunal contra o
arguido Orlando Monteiro Teotónio, filho de José Pedro Teotónio
e de Saturnina Maria Monteiro, natural de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascido em 19 de Janeiro de 1975, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 160940061, com domicílio
na Praça Maria Helena Vieira da Silva, lote 34, 3.º, esquerdo, 2835
Vale de Amoreira, por se encontrar acusado da prática de um cri-




